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Piracicaba 

Caro Editor. 

Depois de passar por algum tempo 
•üencioso para com vossa folha, tomo 
de novo a penna para nào desmentir 
o compromisso que tomei de vôs en
viar de quando em vez alguma nova 
deste rico e sempre florecente muni-
cipio. Jt mais de uma vez ja vos te
nho feito sentir o progresso material 
e moral, que vae tomando proporções 
nesta terra. Tornando-se em reali
dade as empresas, qUe projacta-se ae-
tualmente, Piracicaba vae em breve 
colocar-se na vanguarda das grandes 
cidades da província. Tratemos pri
meiro do que já è realidade. 
--A navegação tem tomado um im

pulso conciderave!, e, como já vôs dis 
se, o melhoramento, que alia traz pa
ri a lavoura, e para o oommercio é 
incalculável. O incansável dr. Este
vão de Rezende nfto tem poupado ex-
forços em favor desta grande auxiliar 
na lavoura, facilitando assim o meio 
de transporte a tantos lavradores de 
café, que residem uas proximidade dn 
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E* bastante abrir-se a o rtageogra 
phica da Província, e redactir-se u 

aum vem a necessidade do * - °* -J*1 »S n*° Sâ° b-em quís' tos. Ha entre alies tantos elementos 
de ba ixa corrupção, tanta gana de en* 

m 

nem a ^ " 6 " 1 8 r a Z a° d° direi'0' e S™'*"íproviria au?.ítt*™."' A/.rM8nto •**„•> «mira os Jude-
nem a consciência actuaram no ani- lfórar o ensino oublil \ ! * ° * f°l Pr»"*™<ía pelos protestante» 
^rem V n T i ? P3ra aS8Ím ^ ^ d° "<•">•«"I 1coVmaior Ó X pÍentÍ8ta\ e ~n«»««'» *• a S a 
oerem. Nào fallemos nos interesses i nado oue se Dod«ri ̂  maior orde- Co.n os ultramontamas. O eoyern» 
da provinaia. „,« 4 ,„ mais flca " ? ? • * . " • » ? ? « " conseguir alguma „a tolera, e o Prim,™ Ha »u™!I°v parece animal-a secretamente. 

Conta-se que os Norte-Americanot 
quando o filho está um rapaz comple
to, dizendo-lhe ; «Va correr o mundo. 

prejudicada na preferencia da Paul.V 'v^L'A í°r 9l'"se e m cadil P° 
tá. E' publico" que esta companh a ' TI ™ cadeira um para cada se-
cuja zona abrange mais de ?£ m „ ^ ' I ' $ " a S O m m a Ao$ otdeatáo» dos 
cipios todos produções de cak acha" ^ n * " 1 8 " " 1 ; qU0 teriaraíis "18lh(>r*-

que a Ytuana, a seo 
muito nos cofres da p 

Yreceber "uraTm numwô 1°*™* T ,mÍÍ d°Ua" é semPra 'u™ 
noS,edirigIrcom^nde™an

 áorae,n,.d9 b a m » ^ ^edocta náo é 
ôem para o ensino, sua^scoU Si autt,95t,°a;I

 raas « os Norte-am«rica-

muwo nos cofres da província. U u a ese«>í 
Po,s bem todas estas concideraç^slaju.knTe 

forâo pastas à margem, para só V & 
lar o capricho, a a direita do mais Cera nâ 
forte ; e assim, será tudo em nosso pa f as 
iz em quanto níío houver patriotismo : so 
nos homens do poder: não ha refor ía 

O vapor, que a muito tempo acha-
se em surviço de transporte, de tem
pos a esta parta, tem trabalhado com 
muita rigularidade : saha irapreteri-
v*lmente deste porto as terças-feiras, 
e chega de volta aos sabbados, sempre 
trazendo grande carregamento de ca
fé. Grande parte dos municípios de 
Botucatú, Jahu. Dou9 Córregos, Len-
ÇÓQS, Santa Maria, onde tem-se aug-
mentado muito a plantação de café, 
vera tudo pelo rio. 

Hoje acha-se nas a^uas do rio um 
Íí^iutro ™por de maior força, cujo cas-
í co ó de grande* dimensões, e de menor 
1 calado ; offerecendo bons comraodos 
/ para passa,geiHos. Todos sabem as 

grandes dificuldades cora. que tem iu-
^*í?..ô^a

1
CümPa.nnÂa ̂ e navegação por 

(ji falta 'de raéios para desobstrún^^áo 
è torna-lo no estado de poder traba
lhar no tempo seco. Ao passo que o 
governo despende muitas vezes rio* de 
dinheiro na proteção de aíilhadagora, 
deixando de protegor emprezas como 
esta, que to interesse lhe da. 
^ Mais tarda, si formos feliz. qu<> ve
jamos dirigindo as rédeas do governos 
Um homem que sinta pulsar em seo co
ração o fogo do patriotismo, e que sa-
criflque-se em favor da pátria, vare 
Wos entau melhorarem-se as couxas 
•m nosso pais, Esta navegação que 
começou com a iniciativa particular, 
nâo nade servir sA para conduzir cafô. 

;-

zão e do direito sejão sufocadas, para 
daram lugar ao capricho.e ao interes- j s ^ ^ enVukrTn^ATZ™^ 
Quem poderá riais tarde reformar grandes problemas, que, bem resolvi-

o império será o povo, os novos eleito- \ dos, trarão a verdadeira reforma mo
res, quando se compenetrarem bem, da-! ral e com ella a regeneração da nossa 

sociedade. 
Fazemos ponto, para em outra di

zermos mais alguma couza, sobre a 

grandeza da seo mandato, e cheios de 
independência escolherem livremente 
homens de todas as classes, que en
tenderem necessários para mandaram j reforma, que tanta tempo" tomou! aos 
ao parlamento, assim o lavrador, co- estadistas 
mo o negociante, o industrial como o homern do direito, e todo aquella, cujo 
caracter a qualidades inspirar-lhes 
bastante cotiriauça, ahi acreditamos 
em reformas. 
— 0 engenho central já se conta co

mo uma realidade, o lugar jà esta 
marcado, e a planta está em poder do 
dr. Estevão : neste mez seguem as en-

Piraoicaba lã de Fevereiro de 1881 
P. B. 

Pariz, 19 de Janeiro do 1831. 

Desejo trarar hoje, aproveitando a 
mingua de noticias doiaterior.a quas-

recera naturaes. e que sáo manLm»* 

•**. 

commendas para Mantas ; a ó possível, f tão dos Judoos, que está tomando vul-
que a moagera d* 18*<á sej i feita no to-na Aliemanha—Em 1875, contava 
engenho projectado : o mesmo enge- o Império allem&o 520.575 Judeus. E* 
nheiro dr. Patureau a<sim o diz. certo que o .numero é ainda mais a-

*rf̂ terras fertiliásimas de Pifacica- voltado que dizem as estp-Û ircas oífi-
ba, vão em-gíarfae"parte ser ãp*ovei- ciaes. Us Judaos baptisados, natural-
tadas com as plantações da canna ; e,ralmente, não são mais registrados 
assim pouso a pouco vae entrando a como Judeos no recsnsearuaoto da po-
industria para o município.. Ipulação. Mas nãa deixão de perten-
— O collagio para meninas, embre^cerá raça semitici. a qual. coata pelo 

ve vae ser começado, e temos fe. que!menos 600.000 fllhos seos em. todo o 
jamos dirigindo as rédeas do governos irá avante em vista dos bons dexeios, Império. Em geral, os próprios Israe-

da todos, esta grande obra, qua tra-jlitas coüfèssão que os saoscoz-religio-
duz o verdadeiro progresso moral dá narips só se convertem christianis-
soeiedade, que comprehenda hoje per- mo para casar com chistás ricas ou 
feitamante, que o malhoramento do'para terem accesso nas rodas da aris-
povo depende da boa educação da! tocracia. 
mulher. Falta-nos ainda um coliegio | Depois de emancipados, os Judeos 
para meninos, que mais tarde ha de , tem feito enormes progressos em todos 

ella nada unir as. privincias farteis, e! apparecer. jos ramos da actividade humana. As 
isoladas com a.capital do império. Na lnfaliümenta o profassoradoestipan- universidades e ps lycaosest&o rechei 
europa, e nos pairei raais.civilisados i dindo paio governo, com rarissimas' ados dè lentes judeos ; no Parlamenr 
da America, como o* Estados Unidos, | exapçõest ó péssimo, e pode-se dizer, to, na magistratura, nas Rapartiçdes, 
naóM troca um rio, navegarei por u- qu* muito pequeno serviço presta ao no jornalismo,* na Ltttaratura, ancon-
IDI estrada de ferro. Para se levar i publico, e sò frequantão as escolas, trão-se milhares de nomes Judeos. 
vma estrada de ferro para Mato*Gros~ publicas, aquelles, qua da todo nfto Comtudo, os Judeos estão muito longe 

i eo, é com poucos mil contos que sal podem despender um real com a ins-.de terem adquirido o prestigio e o po-
a levará, ao passo que uma terça ou \ truc .ao A& seos filhos, d do isto com derio que se lhes attríbue. Na (íórte 
quarta parte do iuesa gastaria com a; a pouca vontade da muitos pais de não ha um único Judeo ; o exercito 
via férrea torna-se perfeitamente i\a-' mandaram seo^ tilhos as escolas, mui- não possua um único oficial israelita ; 

• ,VftÉ»vel o rio até lá, a com muitos va-j to pequeno torna-se o resultado do en a" raro que algum d/ellas faça parte 
<Í pores bem montados. I sino publico. da administração cen(fal superior. A. 

' Nao 4 tempo ainda de vermos rea•! Ordiuariamante os professoras pu- carreira militar que é uma das mais 

que lhes pa* 
<iuo aãu mirimnn. 

Felizeŝ  de nos qua nascemos n'um 
século de tolerância! Hoje em dia,. 
para todo homem civilisado. não ha 
mais nem dirTerenô sdie raça nem di
vergências da crenças.que possao obs*-
tar a convivência social. U m homem-
é um hoaitítu, qualquer que for a cor 
da sua pella ou o credo que recitar.. 
A Inglaterra acaba de dar-nos um «-
xemplo d'asse espirito de tolerância. 
Primeiro, só admittia no Parlamento 
Anglicanos orthodoxos. Depois, abrio 
os portos aos christãos protestantes de 
todas as seitas. Mais tarde, lembran-
do-se de que outr'ora fora chamada a 
"ilha dos Santos",, franqueou as aos 
cathoficos, graças ao grande tribuno 
0'ConneI. Km seguida recebeo os Ju
deos, entrando para a Câmara dos 
f.ommuns o judeo Rothschrid. No ao»-
no passado, emfi-u, deixou tomar aa-
*^*o na. Câmara ao atheo Bradíanga» 
que arjiiuou-aa^o£.içjír n&n lha ser 
possível jurar e tomar a Deos por tes
temunha da. sua lealdade de cidadão,. 
visto não crer na existência de Deos. 
E' r or. meio de reformas d*essa ordem 
que um povo sezudo excta sangrentas 
revoluções. 

mmm.-
A p p r o l i e n a â o . — E m uma das 

noutes da semana passada forão ap-
prehendidas, pelo Piscai da Câmara 
Municipal, um grande numera de rttcT 
cas que vagavão pelas ruas da cidade, 
forão estas depositadas-em um pasto, 
tendo- os donos das mesmas de paga
rem a multa de 5$000 por cada uma, 
conforme rasa o código das poatura* 
rouaicipaas. 
O Fisoal da i-amara tara sn mostra

do, até o presente ,sollicito nocumpri^ 
monto de seos deverei: fazemos voto» 
para qua continue sempre enérgico na 
sua missão não cahiado no relaxar 

', 

7 

monto- de seos antecessoras, com o qo* 
lisadas pelo governo as. grandes idáa*i! blicô  sô procuram fazer jus ao mes- brilhantes n u m paiz como a prussta» grang^ara a confiança da Câmara que 
Wào ha muito que vimos o procedi- 'quinho ordenado, que lhes dá ogo-;ííca fechada para alies ; servem como"' 
/bento do governo, a da assembléa! verno ; e si alguns dellas se exCbirç&o,'soldados rwos mas sabem qua nunca 
provincial na qwastfto de prolonga ' a btm cumprirem; com seos d>xeçesfc e «o lhes darã, patente. 

o ellegeo e nossa, aitoes&o. 
A Camapa está, benv servida, de Pitv 

caL 
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Foro ite indaiatuba —Por Dia 12 
acto do Presidente da Província ao 7J Rita, de 18 mezes, f. de João Olim-
do corrente foi , extiaoto o foro civil1 pio Bap lista o Maria Rosa : vermes. 

Dia J3 d : villa de Indaiatuba, ficando co;no 
.-antigamente unido á este Terinooda-
quella villa. 

«Tolíe^So <rJo S„ Lui/ —No 
dia 15 rínalisarão-se as ferias do col 
legio de S. Luiz, começando o anno 
lectivo no dia seguinte; já tem chega
do bastantes alumnos. 

Consta que este collegio vae func
ionar este anno com 300 alumnos. 

f 

^.íisíamento eleitoral.-
Chamamos a attenção do publico para 
o Edital publicado no lugar compe
tente do dr. Juiz Municipal do Termo. 

O alistamento começará no dia £0 
do corrente, e para maior Gommodi-
. d-ade das partes o dr. Juiz Municipal 
' declara que despachará todos os dias 
das 11 as 2 horas da tarde no cartório 
ão Tabelliáo Àndrade,â rua do Carmo. 

Passamento.—Depois da uma 
longa e penosa enfermidade que pros-
trpu por muito tempo no leito de dor, 
rn dia 14 dò corrente. <!eô a alma ao 
preadór a sra. d. Maria Firmina de 
Camargo, virtuosa esposa do nosso a-
migo o sr. Ifelippe de Paula Bauer. _ 
' Nossos sinceros pezumes ao sr. Bauer 

e a sua família. •' 

;• e m p r é s t i m o fòfunicip il — 
Já passou em 31 discussão na Assem-

t -ulèa - Provincial o urojécto de lei n,n> 
autho.risa a Câmara Municipal desta 
cidade a cõntrahir um empréstimo de 
50 contos de réis para os melhoramen
tos municipaes. • 
Consta-nos que esse empréstimo será 

applicado nos meios de abastecer esta 
cidade de água potável. Oxalá que 
assim seja, para que passamos beber 
água—em vez de lama que os nossos 
carroceiros vendem pelas ruas !... 

Remoção de professor.— 
Foi removido da cadeira da Capella da 

B. Apparecida para a do Salto de Yt\x o 
. -nosso patrício Bento Galvão de Fran-

t.el sanceionada.—Acaba de 
ser sanccionada polo Presidente da 
Província.a lei, ultimamente votada 
na Assemblêa provincial, concedendo 
uma loteria para a Igreja do Bom Je-
zus, desta cidade. 

Exames.—Forão approvados nos 
exames de preparatórios feitos n'esta 

: semana, na-Academi<), nossos jovens 
patrícios/ .em rethorica Luiz Antônio 

,Af Aguiar Souza, em arithmetica José 
"Aianí de Mesquita, em geoçrauhíaj 
José EHas Corrêa Pacheco, João To 

; bias de. Aguiar Filho e Luiz Antônio 
«a Aguiar Souza. 
Parabéns. 

Angélica de 60 annos, liberta, pre
ta : gastrite. 
Luiza, de 1 anno, f. de Ãmbrosina 

a José, escravos de d. Aona Pacheco 
de Campos : vermes. 

Líia 15 
Alfredo, de 4 mezes, f. de Jacintho 

e Anna, libertos ; vermes. 
Dia 16 

João Cardozo Padiiha, de 50 annos, 
casado com Rita Garcia: hydiopnia. 

Bonifácio, de 15 dias, f. de Fer
nando e Marciana, escravos do Eva-
risto de Almeuja Galvao ; victima de 
tuachucadura, 

A recemnascida, f. de João Biptis-
ta Alves e d. Maria Carolina Alves. 
D. Maria Carolina Alves, do 38 an

nos, casada com João Baptista Alves ; 
hymorrhagia. 
Thereza, de 2 annos, f. de José Ig-

nacio Rodrigues e Françisça Maria : 
vermes. 

Dia 20 
Bercilia, de 1 anuo, f. de Maria, 

solteira escrava de João Bjptista Pa
checo Jordão : vermes. 

Dia 21 
Antonia, de 6 annos, f. de Maria a 

Thiophilo, libertos : victima de quei
madura com bjerosene. 

Dia 23 
Beuediqto, de 63 annos, solteiro, es

cravo de Antônio Nardy de Vascon-
cellqs : hydropesia. SSCSA3 uni 
\Q 0. escrivão po le passar certidões, 

sem despacho do Juiz, do que constar 
nos livros e papeis do seo cartório ? 

2o Podem os escrivães cobrar cus
tas pela^ certidões e outros documen
tos exigidos para o alistamento de elei 
toras, em fico das disposições da no
víssima Lei da reforma eleitoral ? 

3o Sendo o domicílio na parochia 
um i das condições nara_se.r o^íy^teAí? 

•i-0 Sendo a posse dos direitos polí
ticos também condição para ser elei
tor, torna-se preciso qú,e c.ada cidadão 
que requerer o seo alistamento, prove 
com folha corrida que n^Q está sus
penso do exercício dos mesmos direi
tos ? 

REáP STA 

ridico das palavras que emprega, dan-, se to*. < " * ^ 
do lhes a significação que filias tem, feira, 2 
ao tempo em que foi feita a Lei. 
Esta á a primeira e a mais segura 

regra de hermenêutica. 
O legislador tratando da eliminação 

dos eleitores, no art. 8 § 7 da Lei, e 
querendo isentar de custas os docu
mentos necessários para esse fim,e por 
motivos rnj;uitivos da mesma Lei, não 
disse como no citado art 4 § 4—ficam 
isentos de direitos», mas tornou bem 
claro o seo pansamanto, declarando 
«serão fornecidos gratuitamente pelos 
funccionarios públicos competentes.» 
A Lei refere-se aos direitos devidos 

pelas certidões passadas pelos repar
tições tiscaes, cobrados a titulo de amo 
lumentos como se vê no R°g. de 22 
de Abril de 1869, e incluídos hoje no 
Reg. do sello de Novembro de 1879. 
Portanto pela lattra da Lei o escri

vão pode cobrar custas. 
3* O domicilio pode ser provado com 

attesta.ões dos parochos, das autori
dades que em razão dos seos cargos 
possro conhecer do facto, notando-se 
que a Lei só cogitou de prova especial 
para demonstrar a renda (Art 8 §2.) 

4a Não é necessário que cada cida
dão jante folha corrida, para provar 
que está no exercício de seos direitos 
políticos. A Lei não impôz a obri
gação do semelhante prova,e seria ve
xatória tal interpretação tornando a 
Lei odiosa. Todos os cidadãos qua ti 
verem os requisitos necessários pira 
serem eleitores, presumese que estão no 
goso de seos direitos políticos: quem u 
contestar—ê que tem a obrigação de 
provar a sua allegação. 
Sujeitamos esti parecer aojuizo dos 

doutos. 
Itu. 15 de Fevereiro. 

C. 

manhã na Igreja do Carmo, e por essa 
acto de religião se confessão gratos. 
Itú 10 da Fevereiro de 1881 

Aos Republicanos do Município 
de YUi 
O abaixo assignado encarrega-se de 
fazer qualificar seos co-rehgionanos, 
promovendo pelos meios legaas a sua 
incluzão no alistamento geral de elei

tores. , 
Para este fira poderá ser procurado 

a qualquer hora. prevenindo á seos 
co-religionarios(.,que(. sem perda da 
tempo,devem munirse de documentos, 
para requererem, pois que começara 
a qualificação ,a.20 do ccrrente termi
nando a 20 de Março futuro. 
Nenhum cidadão poderá ser alista

do sem requerer e bem assim que da 
20 de Março em diante, minguem se
rá admitido. £ — 6 

Ytú, 9 de Fevereiro de 1881. 
P A U L I N O DE LlM*. 

DITAL 

l1 O escrivão somente pode passar 
sem despacho, as certidões verbo ad 
verbum, isto ó, a copia Sei a integral 
do que constar dos livros e papeis do 
seu cartório, salvo Q«*oto»do algum 
segredo de justiça (art. 15 g 2 do cod. 
do proc. Av. u. 417 de 28 Je Setem
bro Je 1835 ) 
Assim, por exemplo, se o cidadão 

quizer provar que se acha alistado co
mo jurado, parece mais regular e é 
de bom conselho,, que requeira a cer
tidão lurru-tm w \nV^ notanda-se 

íimento^ne3^&%eb7è a 1» avaliação, j Q U Q a petição não precisa estar assi-
gnada, a nem tern sello, declarando-

P r a ç a . - N o domingo, as 11 ho
ras da manhã, terá lugar a praça dos 
bens de José Lema flardosç^-^tMiTaba

se que ô para servir de documento no 
alistamento eleitoral. 

(Art. }2 do Reg. de 15 de Março 
de 1842.) 
2a Diz a Lei de 9 do Janeiro ultimo, 

no art. 4 § 4—«As certidões e outros 

Baptl*ados._De 5 a 16 de Fe
vereiro baptisarara-se os seguintes • 

Dia 5 
. Cesario, da 20 dias.filho de Cesario 
escravo de José de Vasooncellos Al
meida Prado. 

Dia 7 
- Joanna,'de 23" dfas; filha de Augus-!to dos eleitores°são isentos de sello o 
ta flores a.Manoel da Silva Teixeira. í de quaesquer direitos.» 

D J v Dia 9 | No art. 19 § união das instrucções, 
Benedicta, de 22 dias, filha de The- encontra-se a copia textual da Lei. 

A percepção pecuniária a que os es
crivães tem díroito por cada um do 
seos diversos trabJh/os, nunca se de
nominou de direitostmü* sim salários, 

Sr. Edíctor. 
Graças à Providencia hoje temos 

'fiscal, oh ! que riscai, qu<> sabe fazer 
recrutamento de vacas, burros,touros 
e cavallos. 
Louvado sei i.'l)eus que de a^on em 

couve em mo J quintal ; no tempo do 
outro íiscal nunca eu a po.dia ter,por
que tem nesta cidade uai burro velho 
cabano, que tem sido o íiagello dos po 
bres. 
Portais de uma vez eu o prendi, e 

não tive a coragem de mandai o para o 
fiscal.e nem de cobrar os preju;zos que 
sofri, contentei-me em injuriar esse 
maldito animal, disse tudo que a mi
nha raiva mo indicava, mandei-o a 
marrado ao sr. losé Boava que ô o do
no desse animal sem vergonha, o elle 
não deu providencias ! ! 

Na semana passada vei-i o dito bur
ro velho, cabano sem vergonha, aca
bou com os meus milhos, que eu esti
mava tanto, para fazer pamonha..sor
te:- i na rua, porque o sr. fiscal não 
dá providencias. 
Hoje^fiquoi alegre quando o Bene-

dicto Ganço contou^uie que o fiscal 
fez grande recrutamento nos anima es 
que estavam no campo, certo de que 
o burro do sr. Jô é Boava (fiscal) lá 
se achava ; mas fiquei na mesma tris
teza, essa.qní tanto mal tem feito,não 

O Dr. Francisco de Assis Pacheco -Jú
nior, Juiz Municipal do Termo da 
Ytu, &c. 
Faço saber a todos os cidadãos d es

ta comarca, a qu il comprehende esta 
cidade, Indaiatuba e Cabreuva.que do 
dia 20 do corrente mez em diantê  co
meçara o alistamento de eleitores* de 
conformidade, com a lei n° 3029 «le & 
de Janeiro d » corrente anno. 
Convido portanto, a tortos os cida

dãos brazilMi^s, que pre eiid >m alis
tar-se como eleitores á apre^entu*a.n 
seus requerimentos, devid un Mite do
cumentados, no prazo de trinta dias, 
contados do relerido dia 20 do correu-
to,'no cartório do tabillião Andrade, 
a rua do Carmo, onde de-«p ichar -í du-

ta O* tejjui.lh.nj8 <1^ -ilî t unant.k das-

irde. 
regula-

foi na cadeia. Agora roqueiro para 
Vmc.dar providencias,o nho João Cu-
ruja contou-me que Vmc. é o fiscal, 

'reza, solteira,-escrava de Joaquim Di-
as.-tíuen/O- efa Camargo.' 
• - ' Dia 10 
Prec-iliana, de 27 dias, filha de Lú

cio Rodrigues,de, Araújo e Maria de J. j'desde o tampo da ordenação (L. 1, T 
! 8 1 princ.) e nos regulamentos moder-

€ . ^ m n ^ n t o — De 3 a 16 houve. nos de emolumentos e algumas vezes 
O seguinte : • (—honorários. 
• "- • ' Dia 3 

Luiz José de Barros com Joaquina' ousada irinovaçao, em face da "legisla 
de Camargo, •. - , ção e na terminologia jurídica, o em-

- _ i . • . ._. 1 O • ft. " , " pregar-se »s palavras—custas e direi 
O b i t u a n o — D a 12 á^S2'de Ja-1 tos—aionio euuipollentes. 

netro resultaram-se os seguintes ca-i Devemos sempre presumir que o le-
' gisla/dor çorihece o sentido usual a ju-

documentos exigidjs para o alistamen {espero que Vmc. faça a justiça de ca 
za, não faça mais o que fez hoje em 
prender as vacas a deichar o seu ani
mal que tem sido o flagello doR pobres, 
Vmc. não p .de negar que por duas ve
zes eu lho mandei o burro amarrado. 

Sua Cr.a 

BRIGIDA. 

Agradecimento e convite 

11 horas iia manhã ãs 2 da t 
Para que haja a necessária 

de, no serviço do alistamento, convém. 
que se attenda o seguinte; 
Semente poderão ser alistados como 

eleitores, os cidadãos- brazileiros, qua
se acharem no gozo dos direitos políti
cos, e provaram ãs coudicções para o 
exercício do direito de voto, corno exi
ge o art. 10 das instrucções, que bai
xaram com a referida lei. São requi-
tos legiies, para o exercício do direito 
de voto, alem do gozo dos direitos 
liticos; , 

Io Ter o cidadão 25 annos, % 
de idade, salvo os cazados e os o 
es militares, que,forem maior.es dÇ 
annos. os bacharéis formados e os cl 
rigos d> ordens sacras; \ 

2o ler renda liquida não inferir k 
200$0 0, por bens de raiz, industria, 
comraercio, ou emprego: art. 14° das 
instrucções. 

Nenhum cidadão será incluído no 
alistamento dos eleitores, sem que por 
escripto o requeira singularmente, por 
si ou por procuração, sondo o reguiri-
mento assignado polo próprio indiví
duo, quando souber ler e escrever, ou 
pelo procurador; a quando nao sou
ber ler e escreverpor um indivíduo á 
seo rogo : art. 6o § 4o da lei, e art. 1S 
das instrucções. 

Cada cidadão nõ reqúirfment.o de
clarará aparochia.odistrictp.de paz 
e o quarteirão de seu domicilio,, pro
vando com documentos' as condicções 
indispensáveis para que possa" ser in-
scripto uo registro eleitoral. 

As certidões e outros documentos a-
xigtdos para o alistamenío'são izentos 
de sello 

davares : 

e quaa.Nquef outros eoiolu-' 
jmentos: art. 19° das instrucções.. * 

t.ma morada os restos mortaes de sua do o cidadão pertencer à Se qüe«a 
finada espoza, ma,, e sogra, Maria torne presumível : artV.21 das inYtrla 
bermina de Camargo, e novamente os çâes •<»<-,<;» aas.iiutnlo 
conv^am paru assistirem a missa do, ' A renda proveniente .de,beuade ra/' .1 

*r 

\ 

^ 
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Imprensa Vtur rv r* 
n o ç 

* 

i#. sftrà provada : Si o imrnovel.se achar 
3 i demarcação do imposto predial,com 
i:r.rftid*t> da repartição fiscal, de estar 
«o imiíioval avarbado com valor loca-
tóvõ não inferior á 200$000, ou com 
recibo daquelle imposto passado pela 
«íesma repartição: lei art. 3o § Io n° 1 

O imposto predial calcula-se não pe-
3o valor locativo a sim pelo do próprio 
àmmovel, a prova de renda presta-se 
por meio de certidão passada pela res
pectiva repartirão íiscal, da qual con
ste o valor do immovel, declarando-
S9 qual o suo valor locativo, calcula
do na razSo de 6 % sobre o capital 
que o immovel reprezenta : aviso de 
8 de Fevereiro corrente. 
tíi o immovel não se achar na de

marcação do imposto predial,ou si não 
estiver sujeito á este imposto.ou si con 
sistir em terrenos de lavoura, ou de 
criação, ou quaesquer outros estabe
lecimentos agrícolas, ou ruraes. 

Quando o occupar o próprio dono, 
pela computação da renda, á razão de 
1 % sobre o valor do immovel, verifi
cado por titulo legitimo de proprieda
de ou posse, ou por sentença judicial. 
Quando não occupar o próprio do

no—pela computação da ronda, feita 
do mesmo modo ou pela exhibição do 
contracto de arrendamento, ou alu
guel do immovel, lançado no livro de 
notas com atecedencia de 4 mezes, do 
dia marcado para começo do alista
mento e declaração do preço do arren
damento ou aluguel: citado art. 3 da 
lei e art. 43 das instrucções. 

Quanto à renda, proveniente de in
dustria ou profissão : 

Io Com certidão que mostre #»star o 
cidadão matriculado, como negocian
te, à mezes antes do dia marcado pa
io o alistamento ; 

2o Com certidão de estar o cidadão, 
desde o mesmo tempo inscripto no re
gistro do commercio ; como guardali-
vros primeiro caixeiro ou administra
dor de fabrica industrial. Os guarda 
1 vros ou primeiros caixeiros de caza 
commercial, devem provir que a ca
za commercial ou fabrica industrial, 
tem o fundo canital roíii—j- -» -«« 
cTivo d* 6:800$000: art. 44 e 45 das 
instrucções. 

O fundo capital será provado, si o 
estabelecimento pertence ã sociedade 
ou companhia com certidão do regis 
tro do commercio, de estar inscripto 
o contracto social ou estatutos da com 
panhia,e si o estabelecimento não per
tencer á companhia social ou mercan
til, com certidão, que demonstre o 
quantum do fundo cipital, passada 
por offioial publico, a vista do ultimo 
balanço tirado do respectivo livro, ou 
jjual devera ser exhibido ao ofRcial 
publico: art. 44 das instrucções.; 
* Constitua também prova legal de rerí 
da proveniente^le industria ou protis 
são : 

1° Certidão extrahida de qualquer 
Tepartiçáo fiscal, geral ou provincial, 

I de haver o cidadão pago, pelo menos 
. 4 mezes antes,imposto de industria ou 
profissão, ou outro fundado no valor 
locativo do immovel, sendo qualquer 
destes impostos não inferior a 12$000 
nas cidades e b*$000 nos demais loga 
res : 
2° Certidão da repartição fiscal, de 

possuir o cidadão fabrica ou outro es
tabelecimento industrial ou rural,cu
jo fundo capital seja pelo menos de 
3:400$0:>0. 

3o Certidão da repartição fiscal de 
possuir o cidadão caza commercial de 
fundo capital não inferior a 3:00 >$00 ' 
e de ter payo 4 mezes antes o imposto 
de industria e profissão. 

A prova de existência do fundo 3e* 
rà a mesma estabelecida no art. 46 jã 
citado, art. 47 das instrucções. 

E* prova de renda proveniente de 
emprego publico. 

^ Io Certidão de Thesouro a Thasoura-
ria, pela qual se mostre, que o cida 
. dão percebe annualmente, vencimon-

• to não inferior á 2-.)0$ 00, ou por em 
pn-ígoj. que de direito a apozentação. 
* 2o Certidão das câmaras munícípa-
'es, q#e os seos empregados auferem 
vencimento annual não inferior á 200íj> 

• a que tem direito â apozentação ; 

3o Certidão das mesmas repartições, 
quanto aos empregados garaes, pro-
vinciaes, municipaes, e oífijiaos.do o 
xercito, da armada, dos coroos polici-
aes e honorários que porcobão dos co
fres públicos por apozentaç io, jubila~ 
ção, reforma, ou pensão, vencimentos 
annuaes, não inferior :s a 209$')00. 

4o Certidão Je lotação de orficios de 
justiça, pela qual se prove que o res
pectivo serventuário, tem rendimento 
annual não inferior a 2005003 : art 3 
§ 2' da lei, art. 4á e 50 d is instruo. 

A prova proveniente de títulos do 
divida publica geral ou provincial, 
prova-se com certidão de possüil-os o 
o. cidadão 4 mezes antes do dia do a-
listamento, em seo nome ou no de sua 
mulher, si for cazadfr, títulos desta 
espécie, cujos juros produzão annual-
mente não inferior á 200$000 

E' prova de renda proveniente de 
acções de bancos e companhias—cer
tidão de possnil-as o cidadão, no seo 
nome ou no da mulher, si fôr cazado. 
em valor td que no u1 ti n > dividendo, 

to ou aluga ?1, celebrado por escriptú determinação deste Juizo, cuja arre-
ra publica, ou por. escripto particular'mutação será effectuad" n\aquolle dia 
lançado rio livro de notas.- j 5 de Março proxi no futuro. i'ara que 
A falta dos documentos referidos,se'chegue ao coahécirnento de todos Ia

ra süpprida, por titulo de domínio ou j vrou se .o presente jua vai affixadun> 
posse, ou por sentença* judicial; pro- j lugar do costume a publicado pela. im-
vando que o ultimo dono do prédio o prensa. Passado nesta cidade de \ tu, 
adquirio, por preço sobra o qual coirí- j aos 12 da Fevereiro de 1881. Eu Fran-
putando-se seo rendimento ã. razão de cisco Bernardino de Campos.Camargo, 
6 % se verifique que produz não me-! Escrivão escrevi—Francisco de Assis 
nos de 200$000 nesta cidade de Ytu a Pacheco Júnior. 
de 100$000 nas villas de Indayatuba 
e Cabreuva. 

Quanto aos terrenos de lavoura ou 
criação a prova será o contracto de 
arrendamento por escriptura publica, 
havendo declaração do preço. 

E' substancial neste processo, que 
ás provas acima exigid is se addicionem 

tsm 
ESCRAVA A VENDA 
Vende-se uma escrava, sadia, com 

o recibo do prnprietar.o Io prédio,com J algum prestimo o sen» defeito algum. 
data não anterior a um mez provan-l O motivo da venda não dezagrada-
di estar pag> até então do oreço: art ] ™ a'' comprador. 
5° § Io da lei e arts. 62. Q3, ôí-, 65 e 
66 das instrucções. 

E para constar mandei lavrar o pre
sente edital e mais três de igual theor 

tenhão produzido juros não inferior àjqua será afixado na porta da matriz 
desta parochi i de Ytu, Indayatuba e 
Cabrouva e publicado pela imprensa. 
Dado e pass ido naUa cidade de Ytu 
aos 14 de Fevereiro de 1881.—E eu, 
Francisco Josá de Andrade,'Escrivão 
que o escrevi -Francisjo te Assis 
checo J .mior. 

200$0.00 
Somente se considera títulos de ren

da as ac;ões de banos e companhias 
legalmente constituídas, a autoriza
das, quando estrangeiras. A renda 
proveniente de depósitos em caixas e-
conomic\s do governo si provará por 
meio do respectivo conhecimento, que 
produzão annual mente rendimento 
não inferior à 200$í)00 : arst. 5o sj§ 4o 

e 5 da lei e arts. 51, 52, 53, 5[ e 55 
das instrucções. 
São considerados como tendo r^nda 

legal independente de prova, alem de 
outros especificados na lei, os magis
trados perpétuos ou te nporarios; pro
motores públicos: curadores garaes do 
orphãos ; delegados e subdelogados ; 
clérigos de ordem sacra. o:ficiaas do 
exercito, da armada e dos corpos po
liciais: professores públicos de instruo 

Para 
phi vi 

uií n\nac JM n esta tippogra-

1-3 

U. a flo IUTTÍ 

O Dr. Francisco do VssU Pachoc) Ju-; baixo assignado 
nior, Juiz da Orphãos desta cidade 
de Ytu e seu Termo &c. 

Pertencem ao Sr. José^Fernando d? 
Almeida Barros, cera bilhetes da lo-

' p,, teria Ipvranga de números 323.101 á 
i 3 326.190-265.103, 265.104, 294.601 â 

294.603, 327.538 à 327.540-327 509, 
153 058, e que ficam em poder do a-

Faço saber a todos que o presente e-
dital virem e d'elle noticia tiverem. 
que Ma lool Rodrigues. Machado, do 
município da Cabreuva foi julgado 
incapaz de reger sua pesíoaebens por 
sentençi d » Juiz de Direito da Com ir 

Ytu, 12 do Fevereiro de 1831. 

Frederico Brotero, 

Í\ SÜÜ B» 

Maurício Rodrigues Cardozo parti

ção primaria, por titulo de nomeação j(i.9 l 8 S 0 n o á respectivos autos de justi-
vitalicia ou efieotiva ; os habilitados 
com diplomas scientíficos ou Ittterari-
os de qualquer faculdade, academia. 

, l / IV1,»„ .mua/.iaos. IAI && 

trangóiros legalmente reconhecidos 

ca, í)c. Frederico Dabuey da Avaliar [ cípa ao respeitável publico desta ei 
Brotero, lavrada em 21 de Dezembro dade que abrio sua officina de funilai-

ro a rua da Palma n. 32. onde rece
be encommendas concernente a sua 
arte, assira como encarrega-se de con
certar o cullocar bombas em poços, 

doação a que se procedeu por este Jui 
zo, a qual sentença é do theor seguin
te :—Em vista dos três depoimentos 

J- e .u,.. . ̂  e u i . ,.n.,„nJ 

ta.s do Dr. Curador Geral, o estando 
_ A~ bwi \j<j.ai+. o I.llU 

os que derigiremeaza de educação ou provado que Manoel Rodrigues Mar- rado gosto :acha-S 
ensino freqüentadas por mais de 20 i 4 ^ - alem de ser d^n^nte, e dado ao I a canalisar água 
alumnos nu leccion irem nas mVsm -isç | V l? 1 0 "Ritual da embriaguez, assim ferro ou chumbo, 

o julgo por sentença incapaz de rogar 
a sua pessoa e bens, e mando que se 
dê na for.na da lei, um curador para 
os djvido.s oífaitos, fazendo-se publico 
o estado do mesmo paciente, por edi-
taes, a para os (ins da lei ; custas ex-
causa. Devolvam-se us autos para o 
Juiz preparador, para os eíoifos loga-
es. Ytu, vinte e um de Dozombra da 
mil oito ceotos e oitenta. O Juiz de 
Direito, Frederico Dabney de Avaliar 
[Brotero.—Ern virtude, pois, da dita 

os juizes de paz e vereadores erfectivoi 
do quatriennio de 1877 a 1S81 e os d* 
seguinte ; os cidadãos qu ilificados ju> 
rados em 1879 embora a reyizão se ti 
vesse effoctuado em (ins do 1878: avi 
so de 9 de Fevereiro corrente. 

Os delegados e su delegados que si 
refere a lei, são os que prastarào juj 
ramento e exercerão o cargo : art. 4 
da lei e arts. 56 e 58 das instrucções 
Os juizes de p= z e vereadores exhi-

biraõ certidão de que forão eleitos o 
entrarão em exercício. sentença fo, por este-Juízo nomeado e 

ücididâouue não pudor provar aJurarae"tido curador ao mesmo Ma-
jenda por alguns dos maios dotermi- ̂ oel Rodrigues Machado, o cidadão 

n p,.0-Antônio Clemente de Moraes, que an
de di-írou n o exercício do referido curando 

[os interesses do mosmo demente ze-

*los maios no 
nados,será admittido á fazel-o em p 
cesso summario perante o juiz 
rei to da comarca. 

Essa prova sara: 
Io Pelo valor locativo do prédio,em íe 

que htiuver.com' economia própria, rj-
zidido desde 4 mezes antes do alista 
manto1.sendo o valor locativo annual, 
por elle pago de 200$000 na cidade de 
Ytu e de 100$000 nas villas de inda
iatuba a Cabreuva ; 
2o Pelo valor localivo annual de 200$ 
da terreno- de lavoura ou criação,que 
o cidadão haja tomado por arrenda
mento 4 mezes antes do alistamento. 
Na petição inicial declarará o re

querente o lugar de sua morada, mu
nicípio, parochia. districto, quartei 
rão, rua, tempo de rezidencia no'pré
dio, e si occupar por contracto de ar
rendamento ou aluguel, o nome do 
proprietário. 

peão para illaminaçãojdo mais appu-
rado gosto ;acha-se também habilitado 

por encanamento do 
para obras publicas 

SO '3IBDÀ.DE L0TERIOA. 

Doscrença, 
P rt^nc^m aos sócios, desta socieda
de, cujos nomes vão abaixo publicados 
os 10 meios bilhetes de ns. 414,846 — 
414,844-414,841—414310—414839— 
414,838 -414 837—414835—4148 3 -
41 i,832— que ficam, cm poder do pri
meiro sócio assignado. 

Declara-se que, si porventura sahir 
algum prêmio, cada sócia reberá par
te cor raspo n de rute a quantia que dou. 
José Nardy de Vasconsellos —Antô

nio Carlos-Xavier—Luiz Nardy—.loa-
ando e administrando sua pessoa a qUjra Certein—Antônio A. Galvão— 

Portanto, e para que ninguém 
íça tranzacção alguma com o referi-
o demente, mandei passar o presente 

Antônio Joso da Souza Gurgel—Fer
reira Alambert —Elias Galvão—Joa
quim Galvão Pacheco—José Antônio 

dade de Ytu, aos 9 de Fevereiro de 
31. Eu Francisco Bernardino de 
mpos Camargo, Escrivão o escrevi. 
Francisco de Assis Pacheco Júnior. 

.ie, para conhecimento de todos, vai \ Rodrigues -Bentode Arruda Moraes—-
ixado no lugar do costume e publi-jjoão Augusto Certein-Galdino Nar-
', , pe, J m p r e n s :l' , ̂ ssado n'esta| dy—Joaquim da Silveira! Camargo -

Antônio Nardy—d. Carolina de Agui
ar Vasconsellos —Adolpho Nar ly— 
Joaquin Elias Galvão de Barros— 
L). Barbara Augusta G. de Barros— 
José Faria de Toledo—Joaquim Fio-
riano de Mesquita Barros—João Bazi-
lio de VasconcelJos— José Bazilioda 
Vasconcellos—Teophillo da Fonseca — 
Adolpho de Vasconcellos—Raphael. 
Izidoro Padiiha—D. Carolina Antoni-
etta A. Vasconcellos — D . Eliaa Oliviai 
da Vasconcellos-rr-Francisco Nardjc: 

Ma-

I)r. Francisco da Assis Pacheco Ju-
ioi, Juiz de orphãos desta cidade 
e Ytú a seu Termo etc. 

aço saber a todos que o presente 
ai com dispensa de pregõas virem, 
nos. dias 19 a 26 do corrente mez 

A petição virá acompanhada dos d*j ̂ £ m ? '«turo mez de Março, | JunioV-JpsS Krancisco de A ^ 
ali hora^ da manhã, na porta, da., nuel Joarfuim de Oai^atho-Joào An 

das audiei^ia3 se fari praÇil p a r a touio da Costa— Salvad'>r Rodrigues 
jmatação por^gj^ m a i 3 der sobre da Arruda—D. Thereza Brandina da 

cuínentos íegafts, coinprobatoriós do 
valor locativo do prédio, os quaes sã"' 
os seguintes : 

Io Sendo o prédio sujeito a imposto | ̂ Santa Ci^z. pertencvnte a h trança 
predial—certidão da repartição de qua , d 
conste .a sua aver iação com o referi
do valor locativo ; 

2° Não sendo o prédio sujeito ao di
to imposto-certidão (te arran.dam.aa-

alor da uma pa,tft a a ca^a . a rua Camargo—D Gertrudas Eufrosina da 
Souza—D. Narciza Anezia da Costa—^ 
Antônio de Mesquita Barros—^Fran -
cisco Xavier Bueno—Josa •Soares de 

finada^. Maria JoaqUiria j Q Car-

v ho. W j l o r áQ 509 276 Esta par-
tèaa. reFlda casa pertence i0" menor \ Barrds -Ffiarieifso da 3^ Leite Gamar 
Aknso/no aa finada herdeira Annalgo-Antônio Josa' "de Arruda—Joáa 
Jiquy a e carvalho, e vai praça por Galvão de Barros. ' 

/ r 
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A i í t o n í o . l o ^ cie Oliveira G o d l n t i o participa ao respei
tável pudliço que recebeu uma partida de fazendas, compradas á dinheiro, 
em casa importadora,assim como sejão (especialmente em oassinetas de lã, de 
bonitos padrões e superior qualidade) ; chitas era linho, escuras; ditas hri-
lhantinas; ditas em percales» superiores; ditas á ganga nel; ditas em cre-t 
tone; ditas riscadinhas; ditas da afaraada pompadour ; ditas com bolas 
(grande novidade),- ditas Baptistas, afamadas. 

E um grande sortimento de algodaosinho riscado para saia ; superio
res brins d^angola e um bom sorttmento de armarinho. 

Receheu também uma partida de vinho, como sejâo : do Porto, Cha-
raisso, Aito-Douro, branco e tinto a o afamada vinho da Bairrada. Água 
de Seltz para o cabello, charopés da groselhô e tamarindos, etc. 

E muitos outros artigos que seria longo mencional-os. 
Espera, pois, da benevolência de seus freguezea a continuação de su-

uas valiosas protecções. 
Tudo vende por preço oommodo sâ k dinheiro, 1-^4 

CASA 
Aluga-se uma casa, sita a Rua de S. 

Rita, que lem excellentoá commodos. 
grande quintal cercado e plantado de 
hortaliças, flores o arvoredo* fructi 
feros. Quem pretender alugal-a p 
de dirigir se á mesma casa para 
ctar com a proprietária d. 
Augusta dos Santas Oliveira 

tra 
Antonia 

8-3. 

mWMU L0TER1CA 

M: Y ít i ]v» 
Algumas pessoas, considerando que 
a sorte grande pôde transtornar a ca-
chola d u m pobre, resolveram comprar 
o meio bilhete de n° 083.630 da gran
de loteria do Ypiranga, parque dese
jam tirar somente a metade da gorda 
tão desejada, 
Esta sociedade, Myrim quanto ao 

n° de bilhete e Guassú quanto ao na-
íaero da sócios, compoa-se de 16\ pes
soas que, por combinação,, deixara de 
publicar os seus nomes, ficando o re
ferida meio bilhete em poder d u m dos 
sócios. * — 4 

Ytu, 7 de Fevereiro da 1881. 

CARNAVAL 

MEDICO 

O Dr. José de 
Paula Leite a-
briu o seu escri-
ptorio medico e 
©irurgico ao lar
go da Matriz ; 
o n d e pode ser 
procarado a to-
a hora. 4 - 1 0 
OHATÜ AO» 1*0BBSB 
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TYP05BÂPHIA 
Imprensa Ytuana 

Westa typographia, a-
prompta se com brevidade 
todo e qualquer trabalho 
concernente a arte typogra 

fiJÜJ 

-XT^ENDE-SE uma casa na rua 
V do Patrocínio d*esta cidade, 

com grande quintal, muito bem plan
tado, nío ao com hortalices como com 
muitas arvores de excellentes frutos. 
Esta casa alem dos bons commodos 

para morada tem também nima ver
tente d'agua, e uma boa banheira. 
Quem pretender dirija-se a rua do 

Carmo para tratar com sua proprie
tária 2 — 3 

Cândida A malia da Fonseca. M a l a lotaria 

Alerta rapaziada! Estáo próximos os dias 27» 28; a V em que a 
rapaziada de bom gosto deve festejar com erithusiasmo a loucura ao D e u s 
M a m o , que offerecerà horas de verdadeiro prazer, de verdadeira delicia. 

A sociedade carnavalesca— UttlÃG Y T U A N A — n a o poupará esfor
ços para apresentar lindos e espirituosos bandos da mascarados, qua parco r 
reráõ as ruas desta cidade. 

Dar-se-ha um prêmio GHIQ ao mascarado qua fur considerado mais 
aspirituoso. 

Durante as noites dos referidos dias. haveráôv oxcallontes bailas no 
Theatro S. Domingos, onde a rapaziada pode a vontade espichar as CAZEL-
LAS. 

Amanha, si o tempo permittir. a sociedade fará, às 8. horas da noi
te, o seu terceiro passeio, aahíndo do Theatro S. Domingos. 
Viva: o carnaval! Viva o ZÊ PEREIRA í 

Camarote para uma noite, , 7$000rs. 
> > duas noites • . , , , . , 14$000 rs. 
» > três noites 20$000,rs, 

Na bilheteria: 1 bilhete para 
» 

um baile 
dois bailes 
três bailes 

8$MQ rs, 
4$0Qf>r9 

5$CQQrs' 

ALERTA.! ALERTA 

Achara-se a venda 3 sitios, sondo 
nm no termo da villa do Rio-Novo, 
outro no districto do Bom-Successo, e 
outro no da S. Sebastião. 

0 primeiro tem excellentes terras 
completamente livras de geada e pró
prias para o plantio de café canna, 
campo para criações, boas e abundan
tes águas em lugares onde podem 
assentar-se maquinas, dois engenhos 
do boi, casa e graramados grandes, 
contendo mil alqueires. 

O segundo, no Bom-Sucesso, tem 
boas terras para café, canna, boas a-
guas para tocar qualquer maquina, e 
tem dois mil alqueires, 
O terceiro, era S. Sebastião, tem 

ambem boas terras próprias para ca
ia, aanas namnn •*»_.. ._• I 

OS 

O meib bilhete n# 083.715 da pri
meira loteria do Ypiranga pertence 
aus aüMiu «vaigunalt», o qual fica em 

podar do primeiro tocio as-ugnado 
Ytu, 11 de Fevereiro de 1881. 

2 — 2 Um descrente 
Um beocio 
Um ambicioso 
Um quiô. 

Joaquim Elias Galvão de Barros 

Dentista • 
A — R U A DA PA L M A N. 

Aceita chamados para fora 
de. Trabalhos garantidos. 
Preços—ajuste prévios! 

aaV^da-

,2-2 

CASA A TEHDA 

CHEGOU! CHEGKXÜ! 
Ao chsllet dó Pinheiro, à rua do Commercio o legitimo vinho 

dê TOKAYfiR para convalescentes e também o 
legitimo LIÉB-FRAUMILCH (vinho 

do Reino) por preço 
comraodo. 

Yende.se uma sita a rua da Palma, 
[fé e canna, águas, campo^pa^ra cria-iD* *0, ?om doui lances e excellentes 
çòes, ò naturalmente fachada e c o u - | C O m m " P a r a familia* Quem pre

tender pode dirigir-se a esta typogra
phia para mais informações, 3 — 3 

f#fcaiita4©iP4a 

Vende-se nest* typ.O 
pliia a ÍOO cada UTIW 

tem mais ou menos mil alqueires 
O terreno de todos é completamente 

livre de geadas. Sâo vendidos por 
preço cômodo. * 
As pessoas que quizerem comprai-

los poderão dirigir-se a fazenda dos 
Veados para tractar com José Pereira 
de Souza Paixão, residente noRio— 
Novo. « 2 

que se encontra a legitima aguarden
te de P A R A T Y ? E* no armazém do 

JUCAO 

SOCIEDADE UIEfilCA 

QUINHENTÂO 2 
„ P°rt»ncem a esta sociedade o. ki 
hete, Ns. 234.0l5 e 4 5 2 ^ °« *» 
teria Ipiranga e faíem ZZjfSjS ma 

e sò n'aquelle armazém 
fazer as ONZE). 

qu« se pode 
2-3 

Pertencem a esta sociedade o, bi-
15 e 452.684 da 1» lo-

P>ranga • fwem parte da meí-
48 assignante. de qninhentovrei» 

Q«o dos mtorewado., 0a casa do ibíl 
oXs°bHnft«d°' ^ P°d^de ««• «S» 
Ytú, 16 de Fevereiro de 1881. IM 

_ Jose A • da Süva Pinheiro) 

TtM.Hyp^an.Impren.» Yt«a», 
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